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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 24/2004

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando a seguinte informação:

1. Por que motivo o Setor de Fiscalização da Municipalidade não aplica as penalidades previstas em legislação municipal, com relação às lojas que ocupam as calçadas no centro da cidade para expor seus produtos, bloqueando a passagem de pedestres, como pode ser visto na quadra da Rua Sgto. Wilson Abel de Oliveira, defronte a Praça Rui Barbosa, e na esquina da Rua Carlos Ferrari com a Rua Barão do Rio Branco?

S.Sessões, 16 de fevereiro de  2004.
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LAERTE RODELA

Afrânio Carlos Napolitano

Fred Jorge Siman

Jacó da Ambulância

José Maria Piola

Sônia Lopes
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Confere com o original

- Antonio Augusto A.Castro -
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